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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 575/2021

Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8504727-29.2021.8.06.0000;

RESOLVE

 Art. 1º lotar no Núcleo de Execução de Expedientes, da Secretaria Judiciária do 2º Grau, a servidora ANA CRISTINA 
BARBOSA SOARES MAGALHÃES, Técnica Judiciária, matrícula nº 201011, lotada atualmente no Gabinete do Desembargador 
Fernando Luiz Ximenes Rocha

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em  07 de abril de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 577/2021

Dispõe sobre mudança de lotação de servidor.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo Administrativo nº 8505028-73.2021.8.06.0000;

RESOLVE 
Art. 1º Lotar na 1ª Câmara de Direito Privado, a servidora GRÉCIA MARIA DO VALL MARTINS, Técnica Judiciária, matrícula 

nº 34589, atualmente lotada na Superintendência da Área Judiciária.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 

em 08 de abril de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 576/2021

 
Dispõe sobre término de cessão de servidor e retorno a origem.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da Lei 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 8505416-73.2021.8.06.0000,

RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o final da requisição, a partir de 1º de abril de 2021, da servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE 

DEUS SILVA, Técnica Judiciária, matrícula nº 2920, junto ao Cartório da 1ª Zona Eleitoral da Comarca de Fortaleza, bem como 
determinar seu retorno à Comarca de Fortaleza.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 07 de abril de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará


